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Florianópolis, 3 de novembro de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado, o autógrafo do Projeto de Lei nº 217/2023, que “Autoriza a estadualização do
trecho   da   via   que   liga   as cidades de Brusque e Itajaí, localizado entre as
coordenadas 7008122,1729 ‘712158,7101 (início) e 7008054,7737 712140,5844
(término), passando a ser denominado Ponte João André Corrêa”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 03/11/2025, às 14:52.


